
   

 

 

Lei nº  934 , 03 de junho de 2025. 

Denomina o Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Motuca    de “RONNI CARLOS FURTADO” e dá outras 
providências. 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE MOTUCA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

              Art. 1º – Fica denominado "Almoxarifado Municipal RONNI CARLOS FURTADO " o 

almoxarifado pertencente à Prefeitura Municipal de Motuca, localizado em suas dependências, 

como forma de homenagem póstuma/reconhecimento público à contribuição prestada pelo Sr. 

RONNI CARLOS FURTADO. 

 

  Art. 2º – Será fixado placa indicativa no referido prédio, com os dizeres: 

 

"Almoxarifado Municipal RONNI CARLOS FURTADO – Homenagem do Poder Público Municipal ao 

ilustre Cidadão e Servidor Público que prestou relevantes serviços ao Município." 

 

  Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Autonomistas,  

Motuca/SP, 03 de junho de 2025. 

 

     FABIO DE MENEZES CHAVES 

         PREFEITO MUNICIPAL 


